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AFS

Nº 70038328738

2010/Cível


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADIN. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

Não incidindo qualquer hipótese dentre as elencadas no artigo 535, do Código de Processo Civil, não cabem embargos de declaração. 
embargos desacolhidos. UNÂNIME.
	Embargos de Declaração


	Órgão Especial

	Nº 70038328738


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	EMBARGANTE

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO/RS 


	EMBARGADO

	MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL 


	INTERESSADO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCRUZILHADA DO SUL 


	INTERESSADA


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em desacolher os embargos de declaração.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Luiz Ari Azambuja Ramos, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Manuel José Martinez Lucas, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Cláudio Baldino Maciel e Dálvio Leite Dias Teixeira.
Porto Alegre, 04 de outubro de 2010.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)
Trata-se de embargos declaratórios opostos pela Procuradora-Geral do Estado contra o acórdão de fls. 107/110, segundo o qual foi julgada procedente a ação direta de inconstitucionalidade proposta pela PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO contra o MUNICÍPIO e a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCRUZILHADA DO SUL, culminando com a declaração de inconstitucionalidade das leis 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.497/2006, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.596/2007, e o artigo 1° da Lei 2.597/2007, todas do Município de Encruzilhada do Sul. 

Em síntese, afirmou a embargante que nem todo conteúdo de defesa da norma impugnada foi apreciado pelo Colegiado, em especial quanto à autonomia dos municípios e a impossibilidade de supressão de livre competência do ente federado por dispositivo da Constituição Estadual que não reflita limitações postas pela Constituição Federal á autonomia municipal. Assim, requereu fossem acolhidos os embargos declaratórios com efeito infringente, gerando a improcedência da ação. Também prequestionou a matéria. 

Vieram os autos conclusos.  

É o relatório.

VOTOS

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

Em que pese os argumentos lançados pela embargante, defensora da norma objeto da demanda, não encontro omissão no aresto impugnado.

Conforme se verifica, em simples leitura do Acórdão embargado, a controvérsia foi decidida sem que a Corte tenha se omitido em qualquer ponto. Nesse sentido, o fato de não haver sido adotada a tese da embargante não constitui omissão do julgado, porquanto restaram resolvidas as questões suscitadas. 

Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, devem ser desacolhidos os embargos, pois a discordância com a decisão atacada não tem o condão de torná-la omissa, não servindo os embargos como meio de rejulgamento da demanda.

Sublinhe-se, ainda, que mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis os Embargos de Declaração nas hipóteses restritas do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. In casu, o esclarecimento buscado, em verdade, importa na reapreciação do mérito da pretensão, o que é defeso. 

Com base nesses argumentos, voto no sentido de desacolher os Embargos Declaratórios.

Des. Dálvio Leite Dias Teixeira – Acompanho o voto do eminente desembargador Relator.
Des. Vicente Barroco de Vasconcellos – De acordo com o eminente Relator, no caso concreto.
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. LEO LIMA - Presidente - Embargos de Declaração nº 70038328738, Comarca de Porto Alegre: “À UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO." Impedido o Desembargador Genaro José Baroni Borges.
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